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CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGO DO QUADRO DOS PROFISSIONAIS DO 

MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
 

EDITAL Nº 002/EDUCAÇÃO BÁSICA/2009, DE 11 DE AGOSTO DE 2009 – RETIFICAÇÃO. 
 
A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO E A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das 
atribuições que lhes confere o Ato nº 339, de 26 de janeiro de 2009, do Governador do Estado, tornam pública 
a CORREÇÃO nas partes abaixo especificadas, do Edital nº 001/Educação Básica/2009, de 7 de agosto de 
2009, publicado no Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 2.951, de 10 de agosto de 2009, para a realização 
de concurso público de provas e títulos para provimento de cargo da Educação Básica da Secretaria da 
Educação e Cultura do Estado do Tocantins, observadas as disposições constitucionais e legais referentes ao 
assunto, especialmente a Lei nº 1.533, de 29 de dezembro de 2004, que Dispõe sobre o Plano de Cargos, 
Carreiras e Subsídios do Profissional do Magistério da Educação Básica, e adota outras providências e a Lei nº 
1.818, de 23 de agosto de 2007, que Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do 
Tocantins e suas alterações, bem como as normas contidas neste Edital. 
 
1. No Anexo I ao Edital nº 001/EDUCAÇÃO BÁSICA/2009, de 7 de agosto de 2009, PERFIL, HABILITAÇÃO 
EXIGIDA E ÁREA DE ATUAÇÃO PARA INVESTIDURA NO CARGO, na parte específica do PROFESSOR 
DE ARTE E DO PROFESSOR DE MATEMÁTICA, onde se lê: 
 

PERFIL HABILITAÇÃO EXIGIDA ÁREA DE ATUAÇÃO 

PROFESSOR DE 
ARTE 

Licenciatura Plena em Educação Artística ou área afim, com Formação Pedagógica 
para Docentes, em conformidade com a Resolução CNE nº 2/97. 

Ensino Fundamental 
6º ao 9º ano, Ensino 
Médio e respectivas 

modalidades 

PROFESSOR DE 
MATEMÁTICA 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de licenciatura plena em 
Matemática ou licenciatura plena em Física, com habilitação em Matemática ou 
licenciatura plena em Ciências Físicas e Biológicas, com habilitação em Matemática 
ou licenciatura plena em Química, com habilitação em Matemática. 

Ensino Fundamental 
6º ao 9º ano, Ensino 
Médio e respectivas 
modalidades 

 
1.1 Leia-se: 
 

PERFIL HABILITAÇÃO EXIGIDA ÁREA DE ATUAÇÃO 

PROFESSOR DE ARTE 
Licenciatura Plena em Educação Artística ou área afim ou bacharelado com 
Formação Pedagógica para Docentes, em conformidade com a Resolução CNE nº 
2/97. 

Ensino Fundamental 
6º ao 9º ano, Ensino 
Médio e respectivas 

modalidades 

PROFESSOR DE 
MATEMÁTICA 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de licenciatura plena em 
Matemática ou licenciatura plena em Física, com habilitação em Matemática ou 
licenciatura plena em Ciências Físicas e Biológicas, com habilitação em Matemática 
ou licenciatura plena em Química, com habilitação em Matemática ou Bacharelado 
com Formação Pedagógica para Docentes em Matemática, em conformidade com a 
Resolução CNE nº 2/97. 

Ensino Fundamental 
6º ao 9º ano, Ensino 
Médio e respectivas 
modalidades 

 
2. No Anexo IV ao Edital nº 001/EDUCAÇÃO BÁSICA/2009, de 7 de agosto de 2009, CONTEÚDOS 
PROGRAMÁTICOS COMUNS A TODOS OS PERFIS, na parte específica dos  CONHECIMENTOS GERAIS, 
onde se lê: 
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CONHECIMENTOS GERAIS: Estrutura da Educação Brasileira: Parâmetros Curriculares Nacionais do Ensino 
Fundamental e do Ensino Médio.  Diretrizes Curriculares Nacionais do Ensino Fundamental, do Ensino Médio e 
da Educação Profissional. Lei nº 9394/96, Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Plano Nacional de 
Educação. Lei nº 1.038/98, Sistema Estadual de Educação. Atualidades: Tópicos relevantes e atuais de 
diversas áreas, tais como: segurança, transportes, política, economia, sociedade, educação, tecnologia, 
energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável e ecologia, suas inter-relações e suas 
vinculações históricas. Aspectos históricos, geográficos e geopolíticos do Estado do Tocantins. 
 
2.1. Leia-se: 
 
CONHECIMENTOS GERAIS: Estrutura da Educação Brasileira: Parâmetros Curriculares Nacionais do Ensino 
Fundamental e do Ensino Médio.  Diretrizes Curriculares Nacionais do Ensino Fundamental, do Ensino Médio e 
da Educação Profissional. Lei nº 9.394, de 20 de novembro de 1996, que Estabelece as Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional e suas alterações. Plano Nacional de Educação. Lei nº 1.360, de 31 de dezembro de 2002, 
que Dispõe sobre o Sistema Estadual de Ensino e adota outras providências e suas alterações. Atualidades: 
Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como: segurança, transportes, política, economia, 
sociedade, educação, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável e ecologia, 
suas inter-relações e suas vinculações históricas. Aspectos históricos, geográficos e geopolíticos do Estado do 
Tocantins. 
 
3. Permanecem inalterados todos os demais anexos, itens e subitens do Edital nº 001/EDUCAÇÃO 
BÁSICA/2009, de 7 de agosto de 2009. 
 
4. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretária da Administração, com o apoio da Comissão 
Organizadora de Concurso Público de Provas e Títulos – COPC, que trata o subitem 1.1 do Edital nº 
001/EDUCAÇÃO BÁSICA/2009, de 7 de agosto de 2009. 
 
 

Palmas, 11 de agosto de 2009. 
 
 
 
                       SANDRA CRISTINA GONDIM                                MARIA AUXILIADORA SEABRA REZENDE 
                         Secretária de Administração                                         Secretária da Educação e Cultura 
 


